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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E UM  DE OUTUBRO 

DE DOIS MIL E TREZE NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e treze, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos. A Sessão foi Presidida pelo Vereador Robson Pinto da Silva e 

Secretariada pelo Vereador Anísio Coelho Costa. Faltaram os Vereadores Amilton Luiz 

Ferreira de Souza, Jader Maranhão e Marcelo José Estael Duarte. Havendo número 

Regimental, o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão 

anterior. O Presidente colocou em única discussão. Usou da palavra o Vereador 

Elielson Elias Mendes, solicitando que constasse na ata que ele falou que o Sr. 

Ronaldo Ferreira vem dando continuidade ao trabalho do Ex-Secretário Mário Alfredo. 

O Presidente colocou a ata em única discussão, que foi aprovada com a retificação. 

Após, passou-se a leitura do expediente que constou: Projeto de Lei Nº 106/2013 de 

autoria do Vereador Robson Pinto da Silva, que dispõe sobre “Estabelece o dia e a 

semana municipal do teatro e dá outras providências”; Projeto de Lei Nº 108/2013 de 

autoria do Vereador Anísio Coelho Costa, que dispõe sobre “A revogação a Lei Nº 

1403/09”; Projeto de Lei Nº 109/2013 de autoria do Vereador Isaias Queiroz Mota, que 

dispõe sobre “Altera redação do art. 1º, cria o parágrafo único do art. 1º e o parágrafo 

único do art. 6º da Lei Nº 805, de 01 de setembro de 1998, que autoriza o Poder 

Executivo a reduzir a carga horária de servidor municipal responsável legal por pessoa 

portadora de necessidades especiais e dá outras providências”; Requerimento Nº 

070/2013 de autoria da Comissão de Obras Públicas e Serviços Urbanos; 

Requerimento Nº 071/2013 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva; 

Requerimento Nº 072/2013 de autoria do Vereador Anísio Coelho Costa; Indicação Nº 

255/2013 de autoria do Vereador Anísio Coelho Costa; Indicação Nº 257/2013 de 

autoria do Vereador Isaias Queiroz Mota; Ofícios Nº 614 e 621/2013 do Poder 
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Executivo. O Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos. Usou da palavra 

o vereador Anísio Coelho Costa, que se pronunciou falando da necessidade do 

aumento do quantitativo do policiamento em nosso município, devido ao grande volume 

de assaltos que vêm ocorrendo nos estabelecimentos comerciais da cidade, até mesmo 

durante o dia. Falou da reunião com o IPAMC, para tratar do Cálculo Atuarial, que 

aconteceria no dia vinte e dois de outubro, mas foi remarcada para o dia vinte e oito, 

porém, neste dia também não acontecerá a reunião, por ser dia do funcionalismo 

público. E ficou indignado com a demora da realização dessa reunião, visto que o 

assunto é bem complexo. Disse que acha um absurdo o desconto de onze por cento 

sobre o valor integral dos salários, pois esse desconto deveria ser sobre o piso salarial 

e não sobre o valor bruto dos salários. E essa dívida com o IPAMC não é culpa 

somente do governo atual, mas também de administrações passadas que, 

irregularmente, procederam ao desconto. Deixou claro sua indignação com o 

Presidente e o Procurador do IPAMC e com a Controladoria do Executivo, por não 

terem lhe informado sobre o cancelamento da reunião no dia vinte e dois. Em aparte, o 

Vereador Mário Antônio Barros de Araújo se congratulou com as palavras do Vereador 

Anísio em relação a necessidade do aumento do policiamento, pois a cidade cresce e 

os problemas começam a aparecer. Porém, o problema não é só no nosso município, 

mas vem ocorrendo nas esferas estadual e federal, que é a questão das drogas. 

Afirmou que vai buscar informações a respeito de um programa no qual, salvo engano, 

a Prefeitura pode solicitar um reforço policial e arcar com as despesas de hora extra 

dos policiais. Falou também do Programa RAIS, que seria mais um reforço para tentar 

solucionar o problema em nossa cidade. Disse que estará levando essa solicitação ao 

Deputado André Correa e solicitou o apoio dos demais vereadores para juntos 

conseguirem um policiamento extra para todos os bairros do nosso município. 

Retomando a palavra, o Vereador Anísio falou da importância de se registrar a 

ocorrência em caso de furto ou roubo, pois é através de relatório encaminhado à 

Secretaria Estadual que se consegue as melhorias para o município. Sugeriu uma 

alternativa para melhoria da segurança em nossa região, que seria a formação de um 
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novo batalhão de polícia, para suprir a necessidade da região. Falou da instalação das 

câmeras de segurança que foram conseguidas através do Deputado Hugo Leal, que 

será de suma importância para a segurança no município. O Presidente concedeu a 

palavra ao Vereador Isaias Queiroz Mota, que se pronunciou a respeito da questão dos 

canais abertos de TV, e explicou que em breve o problema será solucionado. Ato 

contínuo, passou-se a Ordem do Dia, que constou: em segunda discussão e redação 

final o Projeto de Lei Nº 090/2013 de autoria do Vereador Isaias Queiroz Mota, que foi 

aprovado por unanimidade; em segunda discussão e redação final o Projeto de Lei Nº 

092/2013 de autoria do Vereador Anísio Coelho Costa, que foi aprovado por 

unanimidade; em segunda discussão e redação final o Projeto de Lei Nº 099/2013 de 

autoria do Vereador Robson Pinto da Silva, que foi aprovado por unanimidade; em 

única discussão e votação o Requerimento Nº 070/2013 de autoria da Comissão de 

Obras Públicas e Serviços Urbanos, que foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão e votação o Requerimento Nº 071/2013 de autoria do Vereador Robson Pinto 

da Silva, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação o 

Requerimento Nº 072/2013 de autoria do Vereador Anísio Coelho Costa, que foi 

aprovado por unanimidade. O Presidente justificou a ausência dos Vereadores Amilton 

Luiz Ferreira de Souza, Jader Maranhão e Marcelo José Estael Duarte e lembrou os 

demais vereadores sobre a Medalha Edgar Lutterbach e o Título de Cidadão 

Cordeirense, cuja entrega está prevista para o dia vinte de dezembro, na sede da 

Câmara. Comunicou que já se encontra na Secretaria desta Casa o parecer das contas 

do ex-prefeito, Silvio Abreu Daflon, referente ao ano de 2012. E encerrou a Sessão às 

dezenove horas e dez minutos convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a 

realizar-se no dia vinte e três de outubro de dois mil e treze às dezoito horas. Nada a 

mais para constar lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo Presidente 

após a aprovação do Plenário. 

 
 

Anísio Coelho Costa                                  Robson Pinto da Silva 
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